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Despacho do Chefe do Executivo n.º 44/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 21 de Maio de 2022, cumulativamente com as 
que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos desig-
nada «70.º Aniversário do Serviço de Creches da Associação 
Geral das Mulheres», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,50 ..................................................................................250 000

$ 4,00 ..................................................................................250 000

Bloco com selo de $ 14,00 ................................................250 000

11 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 45/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 62/95/M, de 4 
de Dezembro, o Chefe do Executivo manda:

1. São aprovadas as substâncias químicas a que se refere a 
alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 62/95/M, do-
ravante designadas por substâncias regulamentadas, que cons-
tam das Tabelas I a V anexas ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

2. Todos os isómeros das substâncias regulamentadas são 
também considerados abrangidos nas tabelas referidas no nú-
mero anterior.

3. Apenas podem ser importadas as seguintes substâncias 
regulamentadas:

1) As constantes do Grupo I da Tabela III e da Tabela IV, 
sem prejuízo da aplicação do disposto no n.º 2 do Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 45/2022;

2) As constantes da Tabela V, mas meramente para aplica-
ções de quarentena e pré-expedição.

4. É revogado o Despacho n.º 78/GM/95, de 4 de Dezembro.

5. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Abril de 
2022.

15 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


